INDICAÇÃO Nº 
2387
, DE 2006


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de viabilizar a cessão de uso, pelo prazo de vinte anos, ao Município de Serrana, do imóvel onde está instalado o Centro de Saúde III, naquele município.

JUSTIFICATIVA


O Município de Serrana integra o Programa de Gestão Plena de Saúde, que entre outras funções, prevê a responsabilidade pela manutenção e conservação dos imóveis utilizados para o atendimento na área.


Para fazer frente a esses encargos, o Prefeito Municipal solicitou recursos junto ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, objetivando a reforma e ampliação do prédio onde funciona o Centro de Saúde III do Município.


Ocorre que, por uma exigência legal, a finalização do processo junto ao FNS depende da comprovação de que o Município detém a cessão de uso do imóvel por tempo determinado, sem o que não é possível a formalização do referido convênio.


Sendo assim, é de extrema importância e urgência para toda a população de Serrana que se viabilize o encaminhamento de Projeto de lei que autorize a cessão de uso do imóvel pelo prazo de vinte anos tornando possível ao Município de Serrana o recebimento de recursos do Fundo Nacional de Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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